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1. Direito nacional 

1.1. Aplicação [art. 18.°] 

Desde 1978 que existe na Suécia uma lei sobre a indemnização pelo Estado dos danos 
resultantes de crimes (indemnização de danos resultantes de crimes). Para poder beneficiar da 
referida indemnização, a vítima deve em primeiro lugar comunicar o crime à polícia. É 
exigida ainda outra condição, ou seja, não pode ter sido obtida uma indemnização de outra 
fonte, por exemplo do autor do crime ou da companhia de seguros da vítima. 

Se o autor do crime, após ter sido condenado, não puder pagar os danos, ou não for 
identificado, a vítima deve contactar primeiramente a sua companhia de seguros. Muitas 
pessoas possuem determinados tipos de seguros que as podem indemnizar no futuro em caso 
de virem a ser vítimas de um crime, por exemplo um seguro multirriscos habitação ou um 
seguro contra acidentes. É importante que a companhia de seguros da vítima seja informada 
dos eventuais danos o mais rapidamente possível após a infracção. 

Se resultar que nem o autor da infracção nem a companhia de seguros indemnizam 
integralmente o dano, na maioria dos casos pode ser obtida uma indemnização por parte do 
Estado. Está prevista uma indemnização principalmente para os danos corporais. Também é 
possível obter reparação pelos danos materiais, incluindo os prejuízos puramente económicos, 
mas as possibilidades de indemnização são limitadas nestes casos. 

Os pedidos de indemnização dos danos resultantes de crimes devem ser apresentados à 
Autoridade de indemnização e assistência às vítimas de crimes. Devem normalmente ser 
recebidos pela referida autoridade no prazo de dois anos desde a prática do crime ou da 
conclusão do procedimento judicial. Para saber como apresentar um pedido de indemnização 
pelos danos resultantes de crimes, as vítimas podem contactar a Autoridade de indemnização 
e assistência ou a autoridade de assistência no seu próprio país. 

Brottsskadelagen 

2. Autoridades responsáveis [art. 3.°] 

2.1. Autoridade de assistência 
A autoridade de assistência na Suécia é a seguinte: 

Brottsoffermyndigheten (Autoridade de indemnização e assistência às vítimas de crimes) 
Box 470 
S-901 09 UMEÅ 
Suécia 

Tel: 090 70 82 00 
Fax: 090 17 83 53 
Endereço electrónico : registrator@brottsoffermyndigheten.se 
Sítio Web: http://www.brottsoffermyndigheten.se 

 

http://ec.europa.eu/justice_home/judicialatlascivil/html/pdf/national_law_cv_swe_sv.pdf
mailto:registrator@brottsoffermyndigheten.se
http://www.brottsoffermyndigheten.se/
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2.2. Autoridade de decisão 
A autoridade de decisão na Suécia é a seguinte: 

Brottsoffermyndigheten (Autoridade de indemnização e assistência às vítimas de crimes) 
Box 470 
S-901 09 UMEÅ 
Suécia 

Tel: 090-70 82 00 
Fax: 090-17 83 53 
Endereço electrónico: registrator@brottsoffermyndigheten.se 
Sítio Web: : http://www.brottsoffermyndigheten.se 

3. Pontos de contacto centrais [art.16.°] 

O ponto de contacto central da Suécia é o seguinte: 

Brottsoffermyndigheten (Autoridade de indemnização e assistência às vítimas de crimes) 
Box 470 
S-901 09 UMEÅ 
Suécia 

Tel: 090-70 82 00 
Fax: 090-17 83 53 
Endereço electrónico: registrator@brottsoffermyndigheten.se 
Sítio Web: http://www.brottsoffermyndigheten.se 

4. Línguas [art. 11.°] 

A Suécia aceita que os pedidos e os documentos justificativos sejam apresentados em sueco e 
inglês. 

5. Informação aos potenciais requerentes [art. 4.°] 

5.1. Quem pode obter uma indemnização do Estado sueco? 

Qualquer pessoa que sofra um dano em resultado de um crime. 

Devem respeitar-se, em princípio, as seguintes condições formais: 

 

a) O crime tem de ser primeiramente comunicado à polícia. 

b) Impossibilidade de o dano ser totalmente indemnizado pelo autor do crime ou por um seguro. 

c) Os pedidos de indemnização dos danos resultantes de crimes devem ser apresentados no prazo 
de dois anos a contar da prática do crime ou da conclusão do procedimento judicial. 

5.2. Quais são os danos cobertos por uma indemnização? 

a) Em caso de lesão corporal comprovada, pode ser paga uma indemnização em relação a 

 

mailto:registrator@brottsoffermyndigheten.se
http://www.brottsoffermyndigheten.se/
mailto:registrator@brottsoffermyndigheten.se
http://www.brottsoffermyndigheten.se/
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- despesas, por exemplo com os cuidados de saúde, medicamentos ou vestuário danificado 

- perda de rendimentos 

- pretium doloris 

- danos de ordem estética e perda do bem-estar geral. 

Se a vítima de um crime vier a morrer devido às lesões sofridas, os seus herdeiros têm direito a 
uma indemnização pelos danos psicológicos resultantes da notícia dessa morte. Têm igualmente 
direito a uma reparação relativa às despesas funerárias. 

b) O crime contra uma pessoa também pode dar direito a uma indemnização por ofensa. 

c) Os crimes contra a propriedade podem em alguns casos dar direito a uma indemnização se o 
autor do crime era um fugitivo ou beneficiava de liberdade condicional de um estabelecimento 
prisional ou de outro tipo de instituição pública. 

Os custos relacionados com a assistência jurídica não são normalmente reembolsados. 

5.3. Como pode ser apresentado um pedido de indemnização pelos danos resultantes de 

um crime? 

O pedido deve ser apresentado através de um formulário especial, que se pode descarregar AQUI. 
Este formulário pode ser igualmente solicitado à Autoridade de indemnização e assistência. É 
conveniente ler atentamente as instruções que acompanham o formulário antes de o preencher. 

Se o requerente viver num Estado-Membro da UE diferente da Suécia, pode enviar o pedido à 
autoridade de assistência no seu país de origem que o transmitirá posteriormente à Autoridade de 
indemnização e assistência. Também pode enviar o pedido directamente a esta última autoridade. 

5.4. Qual é o prazo de tratamento de um pedido pela Autoridade de indemnização e 

assistência? 

O prazo de tratamento de um pedido depende naturalmente da natureza do caso. Um caso normal 
requer um período de tratamento entre dois e cinco meses. Os casos mais complexos, 
designadamente quando a Autoridade tem de obter perícias médicas, podem levar mais tempo. É 
raro que seja necessário mais de um ano para tratar um caso. 

O requerente pode contribuir para acelerar o tratamento do seu próprio caso se seguir as 
instruções constantes do formulário de pedido e fornecer os documentos nele indicados. 

5.5. Decisão sobre o caso 

Quando o montante da indemnização estiver definido pela Autoridade de indemnização e 
assistência, a decisão é transmitida ao requerente e à autoridade de assistência competente, 
sempre que esta última tenha participado no caso. 

Todas as indemnizações são pagas em regra no prazo de três semanas a seguir à tomada de 
decisão. É possível ao destinatário escolher o modo de pagamento da indemnização. O método 
mais simples é proceder ao pagamento através da conta bancária indicada. 
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5.6. Qual a razão porque a Autoridade de indemnização e assistência às vítimas de crimes 

deduz uma franquia de 1 500 coroas suecas do montante da indemnização? 

A Autoridade de indemnização e assistência às vítimas de crimes é obrigada, por força do artigo 
10.° da Lei relativa à indemnização das vítimas de crimes, a deduzir uma franquia, salvo em 
circunstâncias excepcionais. Esta disposição legislativa explica-se, por um lado, pelo facto de 
todas as apólices de seguros susceptíveis de cobrir a indemnização às vítimas de crimes incluírem 
normalmente uma franquia e, por outro, para não se tornar mais vantajoso não possuir um seguro. 
A disposição também se justifica, como qualquer outra disposição em matéria de franquias, pelo 
facto de dissuadir a apresentação de pedidos triviais que poderiam prejudicar o tratamento dos 
pedidos e levar a uma utilização desproporcionada dos recursos. 

5.7. Pode apresentar-se um recurso contra a Autoridade de indemnização e assistência às 

vítimas de crimes? 

Não, a referida autoridade decide em primeira e última instância em matéria de indemnização das 
vítimas de crimes. Pode, no entanto, com base num pedido nesse sentido, reexaminar a sua 
própria decisão. 
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6. Formulários de pedido de indemnização 

As traduções que figuram na secção Formulários têm caractér informativo. Para confirmar as línguas que são aceites para apresentar os 
pedidos de transmissão em cada Estado-membro, deve consultar a secção relativa às línguas (artigo 11º). 

 
6.1. Pedido de indemnização por danos corporais e ofensa à integridade física (inglês) (sueco)  

6.2. Traduções 

6.2.1. Quadro de traduções para os termos dos formulários 
 

Ansökan om brottsskadeersättning för personskada och 
kränkning 

Pedido de indemnização por danos corporais e ofensa à 
integridade física  

1. SÖKANDE (var god texta) 
 
Efternamn    Tilltalsnamn 
 
 
Personnummer (ååmmdd-xxxx)  Yrke/title 
 
 
Adress 
 
 
Postadress (postnummer och ortnamn) 
 
 
Telefon bostad (inkl. Riktnummer)  Telefon arbete (inkl. Riktnummer) 
 
 
Mobiltelefon 
 
 
E-postadress 
 

1. REQUERENTE (maiúsculas) 
 
Nome próprio    Apelido 
 
Data de nascimento ou n.° de identificação do registo nacional sueco 
(ano/mês/dia-xxxx)                                                                 Profissão/título 
 
 
Endereço 
 
 
Código postal e localidade 
 
 
Telefone privado (incluindo o prefixo)                  Telefone profissional (incluindo 
o prefixo) 
 
Telemóvel 
 
 
Endereço electrónico 
 

 

http://89.0.1.163:7201/justice_home/judicialatlascivil/html/pdf/national_form_cv_swe_en.pdf
http://89.0.1.163:7201/justice_home/judicialatlascivil/html/pdf/national_form_cv_swe_sv.pdf
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Bankkontonummer inkl. clearingnr eller plusgiro-/personkontonummer 
 
 

N.° de conta bancária 
 
 

2.  VÅRDNADSHAVARE 1    OMBUD    STÄLLFÖRETRÄDARE 
Sätt kryss i tillämplig ruta 
 
Namn 
 
 
Adress 
 
 
Postadress (postnummer och ortnamn) 
 
 
Telefon (inkl. Riktnummer)  Mobiltelefon 
 
 
Klientmedelskonto 
 
 

2.  TUTOR 1   MANDATÁRIO    REPRESENTANTE 
Assinalar com uma cruz a menção aplicável 
 
Nome 
 
Endereço 
 
Código postal e localidade 
 
Telefone (incluindo o prefixo)  Telemóvel 
 
Conta cliente 
 
 

 ENDAST EN VÅRDNADSHAVARE FINNS 
VÅRDNADSHAVARE 2 (vid gemensam vårdnad) 
 
Namn 
 
 
Adress 
 
 
Postadress (postnummer och ortnamn) 
 
 
Telefon (inkl. Riktnummer)  Mobiltelefon 
 
 

 EXISTÊNCIA DE UM ÚNICO TUTOR 
TUTOR 2 (em caso de guarda partilhada) 
 
Nome 
 
Endereço 
 
Código postal e localidade 
 
Telefone (incluindo o prefixo)  Telemóvel 
 
Conta cliente 
 
 

LÄS BIFOGAT INFORMATIONSBLAD NOGA VID IFYLLANDET AV 
ANSÖKNINGSBLANKETTEN! 

LER ATENTAMENTE A FOLHA DE INFORMAÇÕES JUNTA ANTES DE 
PREENCHER O FORMULÁRIO DE PEDIDO! 
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3. BROTTET 
Brottsskadeersättning lämnas endast för skador som uppkommit till följd av brott. 
 
Vilket datum och på vilken ort inträffade brottet? 
 
 
Kort beskrivning av brottet 
…………………………………………………………. 
 
………………………………………………………………………………………
. 
 

3. CRIME 
Apenas os danos resultantes de um crime podem ser objecto de uma indemnização. 
 
Data e lugar do crime 
 
 
Breve descrição do crime …………………………………………………………. 
 
………………………………………………………………………………………
. 
 

4. POLISANMÄLAN 
 
Har brottet polisanmälts?  
  Ja Polisanmälans diarienummer (K-nummer): K-
………………………….. 
 
 Polismyndighet och distrikt: 
………………………………………………….. 
 
  Nej Ange skälen under ytterligare upplysningar, se ansökans sista sida 

4. DECLARAÇÃO À POLÍCIA 
 
A infracção foi comunicada à polícia?  
  
  Sim. N.° de registo do relatório da polícia (número K): K-
……………….. 
 
 Autoridade policial e distrito: 
………………………………………………….. 
 
  Não. Explicar as razões na rubrica «Informações complementares» 
(ver última página do formulário) 
 

5. UPPGIFTER OM DOMSTOLS PRÖVNING Bifoga kopia av 
fullständig dom med bilagor samt bevis om laga kraft. 
 

 Ingen domstolsprövning 
 
Tingsrättens namn……………. Datum………………
 målnummer…………. 
 
Hovrättens namn……………. Datum………………
 målnummer…………. 
 
Högsta domstolen  Datum………………
 målnummer…………. 

5. INFORMAÇÕES RELATIVAS AO PROCEDIMENTO 
JUDICIAL Juntar cópia da decisão judicial completa, incluindo os anexos e 
prova da força executória. 
 

 O caso não foi objecto de procedimento judicial 
 
Nome do tribunal  ……………          Data…………   Número do processo ..……  
Nome do tribunal de recurso ………. Data…………   Número do processo 
………  
Supremo Tribunal ……………..     Data…………   Número do processo ……  
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6. SKADEVÅLARENS BETALNINGSFÖRMÅGA 
Brottsskadeersättning kan endast utgå om det är visat att skadevållaren, i de fall denne är 
känd, saknar betalningsförmåga. 
 
Har du ansökt om utmätning hos kronofogden? 
     Ja  Nej 
 
Har kronofogden lämnat redovisning? 
     Ja  Nej 
 
Har du fått ersättning från skadevållaren eller via kronofogden? 
     Ja  Nej  Belopp….……….. 
kr 
 

6. CAPACIDADE DE PAGAMENTO DO AUTOR DO DANO 
A indemnização da vítima de um crime só pode ser concedida se for demonstrado que o 
responsável do dano, se for conhecido, não tem capacidade para pagar a indemnização 
 
Requereu uma estimativa do dano à autoridade de execução? 
     Sim  Não 
 
A autoridade de execução transmitiu-lhe um relatório? 
     Sim  Não 
 
Recebeu uma indemnização do autor da infracção ou da autoridade de execução? 
     Sim  Não  Montante ….…….. 
SEK 
 

7. FÖRSÄKRINGSS ITUAT IONEN 
Brottsskadeersättning utgår inte om någon försäkring kan täcka skadan helt. 
 
Boendeförhållande vid skadetillfället 
   Egen fastighet   Bostadsrätt   Annat 
 
Fanns det då någon annan vuxen skriven på samma 
adress?    Ja  Nej 
 
Var du medlem i fackförbund vid skadetillfället? 
   Ja  Nej Vilket förbund? ........................................ 
 
Obs! I det fall ni var skrivna på samma address kan make/maka/partner, sambos eller 
föräldrars försäkringar gälla vid din skada. Uppge därför även dennes/deras personnummer 
samt eventuellt medlemskap i fackförbund. 
 
………………………… ……………………………… ……………………. 
Namn    Personnummer    Fackförbund 
 
………………………… ……………………………… ……………………. 
Namn    Personnummer    Fackförbund 
 
Fanns vid skadetillfället någon av nedan nämnda försäkringar? 
Glöm inte make/maka/partner, sambos eller föräldrars försäkringar. 
 

7. SITUAÇÃO A NÍVEL DOS SEGUROS 
Não é paga qualquer indemnização às vítimas de crimes se um seguro cobrir integralmente 
o dano. 
 
Situação residencial no momento do dano 
   Proprietário   Locatário   Outra 
 
Estava registado outro adulto no mesmo endereço?  � Sim  Não 
 
Era membro de algum sindicato no momento do dano? 
  � Sim  Não Que sindicato? ........................................ 
 
Observação Em caso de registo no mesmo endereço, o seguro do cônjuge, do co-habitante 
ou dos progenitores pode cobrir o seu dano. Para o efeito, indicar igualmente os seus 
nomes, números de identificação pessoal e eventual filiação num sindicato. 
 
………………………… ……………………………… ……………………. 
Nome    Número de identificação    Sindicato 
 
………………………… ……………………………… ……………………. 
Nome    Número de identificação    Sindicato 
 
No momento do dano, estava coberto por algum dos seguros seguidamente 
indicados? 
Indicar igualmente os seguros dos cônjuges, co-habitantes ou progenitores. 
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Ja  Nej  Skada  Försäkringsbolag   Utbetalt 
belopp 
  anmäld  
 
Hemförsäkring 

    …………………  ………………..kr 
 
Olycksfallsförsäkring (enskild) 
 
Olycksfallsförsäkring (via facklig tillhörighet) 

    …………………  ………………..kr 
 
Inträffade skadan i arbetet eller resa till/från arbetet? 

    Om ja, företagets org.nr: …………………… 
 
Om arbetsskada, var arbetsgivaren ansluten till AFA? 

   
 
Annan försäkring (rese-, liv-, förenings-, företags- osv.) 

    …………………  ………………..kr 
 
Har du fått ersättning från någon annan? 

    Från vem? …………………………………... 
 

 
 
  Sim       Não       Dano declarado    Companhia de seguros     Montante pago 
                                                
Seguro habitação   
                                   …………                ……..SEK 
 
Seguro acidente (privado) 

                                     …………                ……..SEK       
Seguro acidente (via sindicato) 

                            …………                              ……..SEK 
   
O dano ocorreu no trabalho ou durante o trajecto para/desde o trabalho? 
                                  Em caso afirmativo, n.° de registo da empresa:  
 
Caso se trate de um acidente de trabalho, o seu empregador estava filiado na 
AFA? 
                                                                      
 
Outros seguros 
(viagem, vida, via associação, via empresa, etc.) 
                           …………           …….. ..SEK 
 
Recebeu uma indemnização de outra fonte? 
                                         Qual a fonte?.............  
 

8. UPPGIFTER OM SJUKVÅRD OCH SJUKSKRIVNINGSTID 
M.M. 
 
Har du sökt sjukvård till följd av brottet? T.ex. sjukhus, vårdcentral, privatläkare, 
psykolog, tandläkare osv. 
 
  Nej   Ja, en gång   Två gånger   Flera gånger 
 
Vårdinrättning …………………………………………………………………….. 
 
Klinik/avdelning …………………………………………………………………... 
 

8. INFORMAÇÃO SOBRE OS CUIDADOS MÉDICOS, LICENÇAS 
POR DOENÇA 
 
Recebeu tratamento médico resultante do dano sofrido? Por exemplo, cuidados 
prestados num hospital, clínica, médico particular, psicólogo, dentista etc. 
 
  Não  � Sim, uma vez   Duas vezes   Várias vezes 
 
Nome do hospital 
…………………………………………………………………….. 
 
Clínica/departamento/serviço 
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Vårdinrättningens address ………………………………………………………… 
 
Sjukskrivningstid 
(bifoga sjukintyg)   Inte sjukskriven 
 
    Sjukskriven fr.o.m. ……………….t.o.m. ……….... 
 
    Inlagd på sjukhus fr.o.m. ………...t.o.m. ……….… 
 
Försäkringskassa vid skadetillfället (lokalkontor) 
…………………………………. 
 

…………………………………………………………………... 
 
Endereço do estabelecimento de saúde 
………………………………………………………… 
 
Interrupção do trabalho 
(juntar certificado médico)   Sem interrupção do trabalho 
 
    Interrupção de. ……………….até ……….... 
 
    Hospitalizado de. ………...até. ……….… 
 
Nome da Caixa de Segurança Social (serviço local) no momento do dano 
……….. 
 

9. ERSÄTNINGSYRKANDEN: KOSTNADER OCH 
INKOMSTFÖRLUST 
Kostnader ska i möjligaste mån styrkas med kvitto. 
 
9 a. Sjukvårdskostnader som inte betalas av försäkringskassan (t.ex. 
läkararvode, utlägg för sjukhusvård, sjukgymnastik, läkemedel och tandvård). 
 
Typ av kostnad  kr  Typ av kostnad  kr 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
9 b. Andra kostnader under den akuta sjukdomstiden som inte betalas av 
försäkringskassan, landstinget eller annan (t.ex. landstingets egenavgift för resor 
till och från sjukvård, särskilda anordningar i hemmet och hemhjälp). 
 
Typ av kostnad  kr  Typ av kostnad  kr 
 

9. PEDIDOS DE INDEMNIZAÇÃO: DESPESAS E PERDA DE 
RENDIMENTOS 
As despesas relativas a um eventual pedido de indemnização devem, na medida do 
possível, ser justificadas através de recibos. 
 
9 a. Despesas com cuidados de saúde não cobertas pela segurança social (p.ex. 
honorários médicos, despesas com cuidados hospitalares, fisioterapia, 
medicamentos e dentista). 
 
Tipo de despesas  SEK  Tipo de despesas  SEK 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
9 b. Outras despesas durante o período de cuidados urgentes, não cobertas pela 
segurança social, pelo município ou outro (por.ex. o transporte para ou desde o 
lugar de prestação dos cuidados médicos, cuidados especiais em casa ou ajuda 
doméstica). 
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………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
9 c. Skador på kläder, glasögon och liknande som du bar på dig vid 
skadetillfället. Skador på klocka, smycken, plånbok och liknande föremål ersätts 
normalt inte. 
 
Typ av kostnad  kr  Typ av kostnad  kr 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
9 d. Inkomstförlust orsakad av skadan 
 
       kr 
Vilken inkomst före skatt skulle du haft under sjukperioden om skadan inte hade 
inträffat?      …………… 
 
Vilken sjuklön före skatt har du fått från din arbetsgivare? …………… 
 
Vilken sjukpenning före skatt har du fått från försäkringskassan under 
sjukskrivningstiden?     …………… 
 
Vilken AGS-ersättning eller ersättning via annan egen sjukförsäkring har 
utbetalats? 
       …………… 
 
Summa yrkad inkomstförlust:    …………………… 
 
 

 
Tipo de despesas  SEK  Tipo de despesas  SEK 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
9 c. Prejuízos relativos a vestuário, óculos, etc. usados no momento do dano. 
Não estão normalmente cobertos os prejuízos com relógios, jóias, carteiras e 
artigos similares. 
 
Tipo de despesas  SEK  Tipo de despesas  SEK 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
9 d. Perda de rendimentos resultante do dano (todos estão isentos de 
impostos)    
Qual seria o montante bruto que receberia durante o período de interrupção de 
trabalho caso não tivesse ocorrido o dano?   …………… 
 
Qual foi o salário que o seu empregador lhe pagou durante esse 
período?......…………… 
 
Qual foi o montante bruto do subsídio de doença que recebeu da segurança social 
durante o período de doença?   …………… 
 
Qual foi o montante do seguro (AGS) ou da indemnização que recebeu de outro 
seguro de doença privado?…………… 
 
Total do montante da perda de rendimentos solicitado: ……………………… 
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10. ERSÄTNINGSYRKANDEN: ANAT ÄN KOSTNADER OCH 
INKOMSTFÖRLUST 
Med skälig ersättning avses ersättning enligt skadeståndslagen. 
 
10 a. Sveda och värk (medicinskt påvisbart fysiskt eller psykiskt lidande av 
övergående natur). 
 

 Enligt domslut       Skälig ersättning  Annat belopp, nämligen …..….kr 
 
 
10 b. Kränkning av den personliga integriteten 
 

 Enligt domslut       Skälig ersättning  Annat belopp, nämligen …..….kr 
 
 
10 c. Ersättning för bestående skada 
 
Lyte (ärr m.m.) Lyte ska styrkas med foton tagna tidigast ett år efter skadan. 
 

 Enligt domslut       Skälig ersättning  Annat belopp, nämligen …..….kr 
 
Stadigvarande men (invaliditet). Invaliditeten ska styrkas med journaler och 
eventuella läkarintyg. 
 

 Enligt domslut       Skälig ersättning  Annat belopp, nämligen …..….kr 
 
Särskilda olägenheter till följd av skada som lett till invaliditet 
 

 Enligt domslut       Skälig ersättning  Annat belopp, nämligen …..….kr 
 
 

10. PEDIDOS DE INDEMNIZAÇÃO: OUTROS PREJUÍZOS PARA 
ALÉM DAS DESPESAS E DA PERDA DE RENDIMENTOS 
Considera-se indemnização razoável a que é paga ao abrigo da lei relativa à indemnização 
de danos resultantes de crimes. 
 
10 a. Pretium doloris (sofrimento físico ou psicológico temporário susceptível de 
ser comprovado clinicamente). 
 
� Por decisão judicial � Indemnização razoável � Outro montante, ou seja 
..….SEK 
 
 
10 b. Ofensa à integridade pessoal 
 
� Por decisão judicial � Indemnização razoável � Outro montante, ou seja 
..….SEK 
 
 
10 c. Indemnização por lesões permanentes 
 
Desfiguração (cicatrizes, etc.). A desfiguração deve ser comprovada por fotos 
tiradas o mais tardar um ano após a lesão. 
 
� Por decisão judicial � Indemnização razoável � Outro montante, ou seja 
..….SEK 
 
Lesão permanente (invalidez). A invalidez deve ser comprovada por um dossiê 
clínico, se necessário, mediante certificado médico. 
 
� Por decisão judicial � Indemnização razoável � Outro montante, ou seja 
..….SEK 
 
Outras lesões específicas associadas ao dano que levaram à invalidez 
 
� Por decisão judicial � Indemnização razoável � Outro montante, ou seja 
..….SEK 
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11. ERSÄTTNING VID DÖDSFALL 
Observera att en separat ansökan krävs för dödsboets räkning, se informationsblad. 
 
11 a. Dödsboets yrkande om ersättning för begravningskostnader m.m. 
 
Typ av kostnad  kr  Typ av kostnad  kr 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
 
11 b. Efterlevandes övriga yrkanden som inte tidigare angivits (sorgkläder m.m. 
samt förlust av underhåll). 
 
Typ av kostnad/ersättning  kr Typ av kostnad / ersättning kr 
 
……………………….  …… ……………………… 
 ….… 
 
……………………….  …… ……………………… 
 ….… 
 
 

11. INDEMNIZAÇÃO EM CASO DE MORTE 
Assinala-se que é exigido um pedido separado em nome da sucessão (ver a folha de 
informações) 
 
11 a. Pedido da sucessão relativo à indemnização, nomeadamente, das despesas 
de funeral, etc. 
 
Tipo de despesas  SEK  Tipo de despesas  SEK 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
………………………. ……………… ………………………
 …………… 
 
 
11 b. Outros pedidos dos herdeiros não apresentados supra (vestuário de luto, 
para além da perda de alimentos). 
 
Tipo de despesas /indemnização    SEK Tipo de despesas/indemnização
 SEK                    
 
……………………….  …… ……………………… 
 ….… 
 
……………………….  …… ……………………… 
 ….… 
 
 

YTERLIGARE UPPLYSN INGAR (Om utrymmet inte räcker till, 
skriv på separat papper). 
 
………………………………………………………………………………………
…. 
 
………………………………………………………………………………………
…. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (se o espaço for 
insuficiente, preencher folhas separadas). 
 
………………………………………………………………………………………
…. 
 
………………………………………………………………………………………
…. 
 

 



Manual 80/2004 – Suécia (pt)                     15  

Om brottsskadeersättning utbetalas övertar staten enligt 17§ brottsskadelagen din 
rätt till ersättning från gärningsmannen avseende det utgivna beloppet. Om det 
visar sig att du, efter det att brottsskadeersättning beviljats, har rätt till ersättning 
från annat håll (t.ex. från försäkringsbolag), övertar Brottsoffermyndigheten 
normalt rätten till denna ersättning. 

Se for paga uma indemnização em resultado de um crime, o Estado fica sub-
rogado, em conformidade com o artigo 17.° da Lei relativa à indemnização das 
vítima de um crime, no direito do requerente a uma indemnização por parte do 
autor do crime, correspondente ao montante pago. Caso se considere, após a 
concessão da indemnização, que o requerente tem direito a uma indemnização de 
outra fonte (p.ex., de uma companhia de seguros), a Autoridade de indemnização 
fica normalmente sub-rogada no seu direito a essa indemnização. 

Jag medger att Brottsoffermyndigheten får ta del av följande 
handlingar: 
 
• Sjukjournaler, läkarintyg och andra handlingar som upprättats rörande 
min person vid sjukhus, försäkringskassa eller motsvarande. 
 
• Uppgifter från Skatteverket och andra myndigheter rörande mina 
ekonomiska och sociala förhållanden. 
 
• Uppgift från försäkringsbolag rörande mina försäkringsförhållanden samt 
akt och beslut i försäkringsärendet. 
 
• Vid domstol sekretessbelagd handling rörande mina personliga 
förhållanden. 
 
• Uppgift från bank eller kreditinstitut rörande mina kontonummer. 
 
 
Jag intygar att uppgifterna i denna ansökan med tillhörande handlingar är 
riktiga 
 
• Jag är medveten om att jag måste meddela Brottsoffermyndigheten om jag 
får eller har fått ersättning från skadevållaren eller från försäkringsbolag. 
Om jag inte meddelar detta riskerar jag att bli återbetalningsskyldig. 
 
• Jag är medveten om att felaktiga eller utelämnade uppgifter kan medföra 
straffansvar. 
 
• Jag är medveten om att Brottsoffermyndigheten övertar min rätt till 
skadestånd eller annan ersättning upp till det belopp som utbetalats som 
brottsskadeersättning. 
 
 

Autorizo a Autoridade de indemnização e de assistência a tomar 
conhecimento dos seguintes documentos: 
 
• Dossiês médicos, certificados médicos e outros documentos redigidos a meu 
respeito por um hospital, serviço de segurança social ou outra entidade 
similar. 
 
• Informações emitidas pela administração fiscal e outras autoridades a 
respeito da minha situação económica e social. 
 
• Informações emitidas por companhias de seguro a respeito da minha 
situação a nível de seguros, bem como actos e decisões na matéria. 
 
• Documentos judiciais confidenciais a respeito da minha situação pessoal. 
 
• Informações emitidas por bancos ou instituições de crédito a respeito dos 
meus números de conta. 
 
 
Declaro que as informações constantes do presente pedido e os documentos 
que o acompanham são correctos. 
 
• Fico ciente de que me incumbe informar a Autoridade de indemnização e 
de assistência caso receba, ou tenha recebido, uma indemnização do autor do 
crime ou de uma companhia de seguros. Caso contrário, corro o risco de ter 
de devolver a indemnização. 
 
• Fico ciente de poder incorrer em responsabilidade penal caso sejam 
prestadas informações incorrectas ou incompletas. 
 
• Fico ciente de que a Autoridade de indemnização e de assistência fica sub-
rogada no meu direito a receber uma indemnização por perdas e danos ou 
outra indemnização, correspondente ao montante pago a título de 
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indemnização da vítima de um crime. 
 
 

SÖKANDENS UNDERSKRIFT 
Om sökanden är omyndig ska ansökan undertecknas av vårdnadshavaren eller 
båda vårdnadshavarna (vid gemensam vårdnad) eller en särskilt förordnad 
ställföreträdare. 
 
………………..  ………………………….. 
 ……………………… 
Datum   Namnteckning    Namnförtydligande 
 
………………..  ………………………….. 
 ……………………… 
Datum   Namnteckning    Namnförtydligande 
 
 
Ansökan ska skickas till: 
Brottsoffermyndigheten 
Box 470 
901 09 UMEÅ 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
Se o requerente for menor, o pedido deve ser assinado pelo titular ou titulares (em 
caso de guarda partilhada) da sua guarda, ou por um representante especialmente 
designado para esse efeito. 
 
………………..  ………………………….. 
 ……………………… 
Data   Assinatura    Nome 
 
………………..  ………………………….. 
 ……………………… 
Data   Assinatura    Nome 
 
 
O pedido deve ser dirigido à: 
Brottsoffermyndigheten (Autoridade de indemnização e de assistência) 
Box 470 
901 09 UMEÅ 
 

  
INFORMATIONSBLAD 
OBS! Skicka inte in detta blad! 
 
ANSÖKNINGSTID 
 
Ansökan om brottsskadeersättning måste ha kommit in till 
Brottsoffermyndigheten inom två år från det att förfarandet hos polis, 
åklagare eller domstol avslutats. I de fall där förundersökning inte har 
inletts måste ansökan ha kommit in inom två år från det att brottet begicks. 
Om det finns synnerliga skäl kan Brottsoffermyndigheten pröva en 
ansökan även om den har kommit in för sent. Ange i så fall skälen under 
ytterligare upplysningar. 
 
 

FOLHA DE INFORMAÇÕES 
Observação! Não enviar a presente página! 
 
PRAZO DE INTRODUÇÃO DO PEDIDO 
 
O pedido de indemnização do dano sofrido em resultado de um crime deve 
ser apresentado à Autoridade de indemnização e assistência das vítimas de 
crimes no prazo de dois anos a contar da conclusão do procedimento junto 
da polícia, do Ministério Público ou de um tribunal. Caso não tenha sido 
aberto qualquer inquérito preliminar, o pedido deve ser apresentado no 
prazo de dois anos a contar do crime. Em casos especiais, a Autoridade de 
indemnização e assistência pode examinar o pedido mesmo que seja 
apresentado fora do prazo. É conveniente, neste caso, apresentar os 
motivos que justificaram o referido atraso como «Informações 

 



Manual 80/2004 – Suécia (pt)                     17  

GRUNDFÖRUTSÄTTNINGAR FÖR 
BROTTSSKADEERSÄTTNING 
 
Observera att brottsskadeersättning endast kan utgå om det är visat att 
skadevållaren, i de fall denne är känd, saknar betalningsförmåga helt eller 
delvis. Ersättning kan inte utgå om någon försäkring kan täcka skadan helt. 
 
Så här fyller du i din ansökan 
 
1. SÖKANDE 
Här ska du som söker brottsskadeersättning fylla i dina personuppgifter. 
Om t.ex. ett barn är sökande ska barnets uppgifter fyllas i. 
 
2. Vårdnadshavare , OMBUD etc. 
Vid gemensam vårdnad ska uppgifter om båda vårdnadshavarna lämnas. 
Om du företräds av ombud, t.ex. en advokat, vid ansökan om 
brottsskadeersättning ska fullmakt i original som visar dennes behörighet 
att företräda dig bifogas. Om det t.ex. finns både vårdnadshavare och 
ombud kan information om detta lämnas under ytterligare upplysningar på 
ansökans sista sida. 
Företrädare för dödsbo ska bifoga dödsboanmälan eller bouppteckning 
samt fullmakt i original från samtliga dödsbodelägare. 
 
4. POLISANMÄLAN 
En förutsättning för brottsskadeersättning är i regel att en polisanmälan 
gjorts. Om en dom finns behöver inte kopia på polisanmälan bifogas. 
Finns ingen dom - bifoga alltid polisanmälan. Exempel på hur polisens 
diarienummer kann se ut: K63790-04 
 
5. UPPGIFTER OM DOMSTOLSPRÖVNING 
Här ska du ange i vilken eller vilka domstolar ärendet har prövats. Ett 
målnummer börjar oftast på B eller T. 
Exempel på hur ett målnummer kan se ut: B 1432-05. Finns en dom måste 
du bifoga hela domen, annars blir handläggningstiden för ditt ärende 
betydligt längre. 
Kom också ihåg att bifoga bevis om att domen vunnit laga kraft. 
 

complementares». 
 
CONDIÇÕES DE BASE DA INDEMNIZAÇÃO DO DANO 
RESULTANTE DE UM CRIME 
 
É de notar que a indemnização dos danos resultantes de um crime só pode 
ser concedida se ficar demonstrado que o autor da infracção, caso seja 
conhecido, é total ou parcialmente incapaz de proceder ao seu pagamento. 
Não será paga qualquer indemnização se um seguro cobrir a integralidade 
dos danos sofridos. 
 
Queira preencher o pedido da seguinte forma: 
 
1. REQUERENTE 
A pessoa que pretende obter uma indemnização pelos danos resultantes de 
um crime deve indicar os seus dados pessoais. Se, por exemplo, o 
requerente for um menor, devem ser indicados os dados relativos ao 
menor. 
 
2. TUTORES, REPRESENTANTES, ETC. 
Em caso de guarda partilhada, é conveniente fornecer os dados sobre os 
dois tutores. Se o seu pedido de indemnização pelos danos resultantes de 
um crime for apresentado por um representante, por exemplo, um 
advogado, deve juntar-se ao pedido o original do mandato ou da 
procuração a certificar que a pessoa em causa tem poderes de 
representação. Se existir, por exemplo, tanto um titular da guarda como um 
representante, os dados a este respeito podem ser comunicadas como 
«informações complementares» na última página do pedido. O 
representante da sucessão deve juntar a declaração ou a habilitação de 
herdeiros, bem como o original do mandato de representação que lhe foi 
conferido por todos os herdeiros. 
 
4. DECLARAÇÃO À POLÍCIA 
Uma indemnização pelos danos resultantes de um crime está geralmente 
dependente de uma declaração à polícia. Se foi proferida uma decisão 
judicial, não é necessário juntar uma cópia da declaração à polícia. Na falta 
dessa decisão, a declaração deve ser sempre apresentada. Uma declaração 
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6. SKADEVÅLLAREnS BETALNINGSFÖRMÅGA 
Om skadevållaren är känd kan ersättning endast lämnas om han/hon/de 
inte kan betala ett skadestånd och detta måste styrkas. Har domstolen 
fastställt skadeståndsskyldighet ska redovisning från kronofogden 
avseende samtliga skadevållare bifogas. 
 
7. FÖRSÄKRINGSSITUATIONEN 
Det är viktigt att du fyller i denna del av ansökan med samtliga uppgifter 
om dina försäkringar vid skadetillfället. Brottsskadeersättning lämnas inte 
för den del av skadan som täcks av försäkring. Om du har en hem-, 
olycksfalls- eller annan försäkring bör skadan först anmälas till 
försäkringsbolaget. Försäkringsbolagets beslut ska bifogas ansökan. 
Om skadan inträffat på arbetet eller vid resa till eller från arbetet måste 
skadan anmälas till AFA Försäkring eller annan företagsförsäkring. Om du 
är osäker på om arbetsgivaren är ansluten till AFA eller annan 
företagsförsäkring – fråga arbetsgivaren. I de fall där du är skriven på 
samma adress som exempelvis din sambo, maka/make/partner eller 
förälder kan dennes försäkring gälla även övriga i hushållet. Kom därför 
ihåg att uppge sambos, maka/make/ partners eller förälders namn och 
personnummer om ni bodde ihop vid skadetillfället. Uppge även sambos, 
maka/ make/partners eller förälders ev. Medlemskap i fackförbund och 
kontrollera med det aktuella fackförbundet om du omfattades av deras 
försäkring. 
 

à polícia pode ser registada, por exemplo, com o seguinte número: 
K63790-04. 
 
5. INFORMAÇÕES A RELATIVAS AO PROCEDIMENTO 
JUDICIAL 
Esta secção deve incluir as informações sobre as jurisdições que 
apreciaram o seu caso. Um número de processo começa frequentemente 
por B ou T, por exemplo, B 1432-05. Se tiver sido proferida uma decisão, 
deve juntá-la ao pedido, sob pena de prolongar consideravelmente a 
duração de tratamento do seu dossiê. 
Queira juntar igualmente uma prova da força executória da decisão. 
 
6. CAPACIDADE DE PAGAMENTO POR PARTE DO AUTOR DO 
CRIME 
Se o autor da infracção for conhecido, só pode ser concedida uma 
indemnização se este for incapaz de proceder à reparação dos danos 
causados, circunstância esta que deve ser averiguada. Se o tribunal o 
condenou a pagar uma indemnização, deve juntar-se o relatório da 
autoridade de execução a respeito do conjunto dos autores do crime. 
 
7. SITUAÇÃO A NÍVEL DOS SEGUROS 
É importante que o requerente forneça nesta parte do pedido todas as 
informações relativas aos seguros que subscrevia no momento do dano. 
Não pode ser concedida qualquer indemnização em relação à parte do 
dano coberta por um seguro. Se for titular de um seguro de habitação, de 
acidente ou outro, os danos devem ser em primeiro lugar declarados à 
companhia de seguros. O pedido deve ser acompanhado de decisão da 
companhia de seguros. Se o dano ocorreu no local de trabalho ou durante 
uma deslocação para ou desde o local de trabalho, tal dano deve ser 
declarado à companhia AFA ou a outra companhia de seguros de 
empresas. Se não souber com exactidão se o seu empregador possui um 
seguro junto da AFA ou de outra companhia de seguros, deve perguntar-
lhe. Caso esteja registado no mesmo endereço do que, por exemplo, o seu 
co-habitante, cônjuge, parceiro ou parente, um seguro subscrito por essa 
pessoa pode igualmente cobrir as restantes pessoas do agregado familiar. 
Por conseguinte, não se esqueça de mencionar o nome e número de 
identificação da pessoa em questão caso resida em regime de co-habitação 
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no momento dos danos, bem como a sua eventual filiação num sindicato, 
verificando junto deste último se está coberto pelo seu seguro. 
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